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CAMARA DOS DEPUTADOS
 

PROJETO DE LEI N° 656, DE 1995 
(Do Sr. Dirceu Sperafico) 

Acrescenta inciso VI e parigrafo GniC0 ao artigo 39 da 

Lei n9 7.998, de 11 de jalli9ir0 de 1990, que "regu13 o 

rTo'~JTanla .:].:, S.::gur.:.-D,=:s,::mpreg.:., .) ~.b.:.nü SE.l':lri:ü, inst~ 

tui o Fundo d.:: Ampar-o ao Trabalhadür - FJI.T e dÉl out.ras 

providências". 

o Congresso Nacional decreta: 

An. l? Ü art . .)'} da Lei n" 7.~'9S, de 11 de janeiro (~e 1900, pass i1 a 

vigorar acrescido do seguinte inciso e parágrafo único: 

"Art.3°.." .
 
VI - estar presianco. ~r:llUita111ente, serviços J uma instituição
 
pública.
 
Parágrafo único. A duração do trabalho de que trata o inciso
 
anterior não será superior a cinco horas diárias".
 

Art. 2<' O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de c,:lO 

(noventa) dias. 

Art. J" Esta lei entra em vigor na data de SU3 publicação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de pequeno o valor do beneficio, .) Seguro-Desemprego, 

além de cumprir sua função sÚÓJl, é, também, fonte de algumas distorções. 

Dentre [ais distorções, encontramos casos em que o) empregado se 

desliga formalmente de seu emprego, continuando .1 prestação de serviços, enquanto recebe 

o beneficio. 

Assim, diante dessa simulação, o Seguro-Desemprego, às vezes, 

desempenha papei de complemento salarial, o que não é I) 5eu propósito. 

Além disso, mesmo quando o) Seguro-Desemprego se presta ao seu 

verdadeiro objetivo, LI trabalhador procura emprego} sem sucesso, pois falta-lhe 

qualificação. 

Diante do exposto, pretendemos sanar, com esta proposição, J 

irregularidade apontada e possibilitar, em determinados .:aS0S, ao empregado alguma 

qualificação que lhe garanta melhores condições para encontrar 110)\,0) trabalho. 

Estas são as razões pelas quais esperamos contar com (I apoio dos 

ilustres Pares para a aprovação do presente projeto. 

..... ,/ C Gl~ " 

Sala das Sessões, em de de 1Q05. 

~~~: 
J \ ._-' 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANeXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N!! 7.998 - DE 11 DE JANEI· 
RO DE 19901 

Regula o Programa .:10:, Segurc-Oesem­
preço, .J Ab.JfXl Ssisris', institui c' Fundo de 
Ampsro 3.J Trabalhador - F 4,T e dt. catres 
providências. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .
 

Art. ~ Terá direito à percepçêo do seguro-de­
semprego o trabalhador dispensado sem justa causa 
que comprove: 

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou 
pessoa física a ela equiparada, relativos a cada um 
dos 6 (Sl::is) meses imediatamente. anteriores à data 
da dispensa; 

11 - ter sioo ernpreqado de pessoa jurídica ou 
P8S~.er::1 física a ela equiparada ou ter exercido ativi­
dade legalmente reconhecida como autônoma. du­
rante pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 
(vinte e quatro) meses; 

111 - não estar em gc.z.:· de qualquer benefício
 
previdenciário de prestação continuada, previsto no
 
R€:gulamentü dos Benefícios da Previdência Social.
 
excetuado o auxiho-acidente e c. auxilio suplerrentar
 
previstos na Lei n'J 6.367, de 19 de outubro de 1976.
 
bem come. o abone. de permanência em serviço
 
previste na Lei nQ Er , 890. deI? de junho d€: 1973;
 

IV - não estar em gúzü de auxilio-desernpre­
90; e 

V - nêo possuir renda pr'~'i=.ria de qualquer 
natureza suticiente .~ sua manutenção 8 de SUEI famí­
lia. 

~ - . - - . 
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